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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

C1\111: O1.597.629/0(i)1-23 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 	— 
PARAlSO-MA 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 

PÚBLICA: 

9:00h do dia 24 de janeiro de 2025 
(Horário de  Brasilia).  

LOCAL: wwwp_ortaldecompraspublicas.corn.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025 -PMSJP 
TIPO: Maior Percentual de desconto  WO  sobre o prego de bomba 

Orgão Realizador do Certame: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE SÃO JOAO DO 
PARAÍSO/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
RUA DO COMÉRCIO, N° 150- CENTRO -  SAO  JOA:) DO PARAISO-MA. 
CEP: 65973-000 

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, cloravante denominado simplesmente 
ORC, torna público para conhecimento de quantos posam interessar que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAiSO, assessorado por 
sua Equipe de Apoio, licitação. PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, 
na forma ELETRôNICA, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (%), 
SOBRE 0 PREÇO DE BOMBA. 

O presente certame será regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Federal n° 
11.462/2023, Decreto Federal n° 8.538/15, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 

n° 147/2014, e alterações e demais legislações correlatas, sob as condições estabelecidas 
neste Edital e anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designa 	denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica ',,,viww,00rtaidecornprasjoubiicas.corn.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatário; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edita!, conduzir a sessão pública na  intern  t; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 	etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e oacidir os recursos, encaminhando ã 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; i* dicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o proce::  so  devidamente instruido a autoridade 
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responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  e www.tce.ma. 

1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivo com finalidade de 
atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da 
atividade pública do Município de São João do Paraíso/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexas. 

1.2. A licitação  sera  dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de Julgamento adotado  sera  o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (%), por item(s), 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do 
objeto. 

1.4. As regras referentes ao procedimento para Registro de Pregos, aos órgãos gerenciador 
e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Pregos. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe 
o art.17, do Decreto Federal n°11.462/23. 

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da 
administração. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. 0 cadastro deverá sei feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portaidecompraspublicas.com.br; 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema ;-riplica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua c;_ pacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalrncnte pelas transaçc1Ses efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
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PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Creclenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
4.1.1. Conforme item 4.2. do ETP, é um dos requisitos para a contratação: 
"4.2. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, 
localizado a uma distância que não seja superior ao raio de 15km (quinze quilômetro) da 
sede da Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, para evitar grandes 
deslocamentos para abastecimento o que causaria um prejuízo para Administração Pública, 
pois os veículos teriam que sair de  SAO  JOAO DO PARAISO para abastecer em cidades 
distantes o que não é econômico para o município". 

4.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão 
ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juizo competente, deverão ter 
a respectiva certidão inserida em seu cadastro. 

4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a 
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive 
econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

4.3. Para participação na presente licitação deve ainda ser observado: 

4.3.1.0s Itens 01, 03 e 05 (Cota Principal /Ampla Concorrência): os interessados que 
atendam aos requisitos do edital, inclusive as ME, EPP e MEI. 

4.3.2.0s ltens 02, 04 e 06 (Cota Reservada): Somente as empresas enquadradas como 
Microempresa — ME, Empresa de pequeno porte— EPP e Microempreendedor Individual-MEI. 

4.3.3. As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n" 147/2014 e 
do  Art.  8° do Decreto Federal n° 8.538/2015: 

a) Ampla Concorrência/Cota Principal — Item aba;-to para a participação de todos os 
interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa — ME", "Empresa 
de Pequeno Porte — EPP" ou "Microempreendedores'Individuais — MEI" que atuem no ramo 
de atividade referente ao objeto licitado. 

b) Cota Reservada — Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 
da respectiva Cota Principal, está aberto para a participação exclusiva de "Microempresa — 
ME", "Empresa de Pequeno Porte — EPP" e Microempreendedores Individuais - MEI, sem 
prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade 
referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48, IV c/c Art.18-E, §2° da Lei 

Complementar n° 147/2014 e  Art.  8° do Decreto Federal n°8.538/2015. 

c) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o prego do primeiro, conforme determina o  Art.  8° § 2°, do Decreto Federal n° 8.538/2015. 
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d) Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas dar-se-á pelo menor prego obtido entre as cotas, ou seja, pelo mesmo desconto. 

4.3.4.As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP, microempreendedor 
individual - MEI que optarem por usufruirem dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar n° 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação 
através de certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante. 

4.4. Não poderão participar desta licitação: 

4.4.1. 	Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital e que não atendam as condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

4.4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. que estejam cumprindo penalidade de siispensão temporária imposta pela 
Administração Municipal, em face da hipótese previsia no inciso Ill do  Art.  156, da Lei n° 

14.133/2021; 
4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no atigo 14 da Lei n° 14.133/2021; 
4.4.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

4.5.2. que esta ciente e concorda com as condições cc)ntidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada esta em conformidade com as exigência:: editalícias; 
4.5.4. que nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiv?i, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  

art.  5° da Constituição Federal; 
4.5.8. que os produtos são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado com o percentual de desconto e o prego proposto, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se- 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

Portal 	de 	Compras 	Públicas 	no 	endereço 	eletrônico 
vvww.portaldecompraspublicas.com.br, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do prfy-goeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE 0 PREENCHIMENTO, 
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Percentual de desconto, Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em 
moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os particip9ltes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostEis classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizara campo próprio para trou, de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamer'.) informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto (/0), por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance superio; ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor 
oferta, estará disponível para o fornecedor no momento do lance. 

7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmc; licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não podera ser inferior a 03 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO",  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  
sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediári4s. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabeleci& nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a ir- irorrogação automática peio sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoic, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do nelhor  prey).  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao Suporte Técnico. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconey5o do sistema eletrônico nara o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  su.];Densa e terá reinicio somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldeccmpras_public:?-s.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E  sera  reiniciad2 somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação ao item (s) não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira ,-,olocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em vaior inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  60, da Lei n° 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, nesta ordem: 
7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio do licitantes; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

7.27. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estad;., do Maranhão; 
7.27.2. empresas brasileiras; 
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7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor clas::.ificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprescntados. 

7.28.2.1. 0 NÃO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA, DESATENDENDO 
A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, CULMINARA COM A DESCLASSIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro niciara a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE  
(PROPOSTA VENCEDORA)  

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
previsto no item 7.28.2 deste Edital e deverá: 

8.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

8.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos at.f.cs e  sera  levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na prposta, tais como marca,tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.4. Os pregos devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extemlo. 

8.4.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
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conter alternativas de prego ou de qualquer outra corrigão que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo a proposta de outro licitante. 

9.1. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação e, recebida a proposta readequada, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, e se atende as condições de particir.igão no certame, conforme o disposto 
no  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/21. 

9.2.  Serb  desclassificada a proposta que contiver vicio insanável; que não obedecer as 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

9.3.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TC:; - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que a;:xesente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que :.,(» realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 6presentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efe'uadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.7. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado  pea  Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassific':-.do, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
prego, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

9.10.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistna, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de rr'croempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da  LC  n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 0 
PREGOEIRO VERIFICARA 0 EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 
A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -- CNEP (www:.0ortaidatransparencia.Rov.bri ); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	: Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.briimprobiciade acim/consultar rE,ouerido.ph2). 

d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov. br/ords/f2p= 1 6(30:3:0 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (rittps://www.portaltransparenc:I.gov.brisancoe,s/cnep). 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poor:rá haver a substituição das consultas 
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das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httpslicerticioesapf.apps.tcu.gov.bri). 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpFditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestagk previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o PregoEvo reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a 63bilitagão dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica -financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto  corn  a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

10.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicarei a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários @ confirmação daqueles exigidos neste Eic'ital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 1DUAS) HORAS, 
SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprov -,19ão do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais ri;.o-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação  corn  indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rratriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, :Liando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 10.1, os licitantes'oeverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.8. Habilitação Jurídica: 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrigo no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva !.ade; 
10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou emresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, 
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devid?mente arquivado na ,;unta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem ..orno o registro de que trata o  art.  107 

da Lei n°5.764, de 1971; 
10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangen a em funcionamento no Pais: decreto 

de autorização; 
10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ã sede ou domicilio da licitante, pertinente ao EI:u ramo de atividade e compatível com 
o objeto da licitação; 
10.9.3. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da: 
e Certidão Conjunta Negativa de Débito -  Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 

União e Previdenciário. 

10.9.4. Prova de Regularidade  corn  a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da(s): 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
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• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na D.i,wida Ativa. 

10.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da 
licitante, relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Cif  Ada  Ativa. 

10.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo 	Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
10.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplkios perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.9.8. caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.10.1. 	Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços que provisórios, que comprove a boa situação financeira da 

empresa baseada nas condições seguintes: 

a) A comprovação da situação financeira da empresi,'. licitante  sera  demonstrada através de  
indices  financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo 

com os valores ali estabelecidos: 
a.1) indice de Liquidez Geral (LG) e Liquidez CorreHe  (LC),  resultantes do cálculo com a 

aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um): 

Ativo Circulante 
ILC 

	

	 ,00 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Lon0 Prazo 

ILG = 

	

	  > 1,00 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerando os riscos para a Administração, Capital Social 
ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de  

indices  oficiais. 
b.1.) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Liquido 

minimo exigido  sera  o somatório dos valores mínimos 'ndicados no Edital, para o respectivo 

item; 
10.10.1.1.As empresas com menos de 01 (um) e., ercicio financeiro, devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação de-  Balanço de Abertura devidamente 
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registrado na Junta Comercial, com Capital Social ou,atrimônio Liquido  minima  estabelecido 
na alínea "b" acima. 
10.10.1.2.Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração-DREI acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

e) Por copia do recibo de entrega da escrituração contábil digital —  SPED  CONTÁBIL, nos 

termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1/,86/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 
1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/201. 

10.10.1.3. 	Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar docurnenW-Ao de alteração do Capital Social, 

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
10.10.1.4. 	A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, copia do Termo de Opção ao Simples Nacional. 
10.10.2. 	Certidão Negativa de feitos sobre F l'Iência, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de apresentação da proposta de prego, quando no contiver prazo de validade. 

10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. 	No minimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração (6es) de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
fornece ou forneceu produtos compatíveis com o objeto da licitação. 0 atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.11.2. 	Registro ou Inscrição da licitante ju :o á Agência Nacional de Petróleo 
(ANP), devidamente atualizado. 
10.11.3. 	Alvará de Funcionamento, emitido pelo Município sede da Licitante. 
10.11.4. 	Declaração de que tem pleno conhecirm;nto das condições necessárias para o 
fornecimento do objeto na forma e quantidade exigida,i; pelo edital para a contratação. 
10.12. A declaração do vencedor acontecerá no  momenta  imediatamente posterior á fase de 

habilitação. 
10.13. Os documentos exigidos para habilitação que rão estejam contemplados no Portal de 

Compras Públicas -www.portaldecompraspublicas.corbr poderão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) hor:s1.3, contado da solicitação do Pregoeiro 
juntamente com a proposta adequada. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja oferAda por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma v62: constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "c.nat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.17.  Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

do  art.  63. I, da Lei n° 14.133/2021). 

10.18.  Sera  inabilitado o licitante que nao comprovar SL:3 habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-lc  em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e en:Ipresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, conforme o  art.  64 da Lei 14.133/21 e IN 73/2022,  art.  

39, §4°, salvo em sede de diligência, para: 

10.20.1. compiementação de informações acerca dc3 documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.20.2. atualização de documentos cuja validade tenL expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.21. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  

sera  declarado vencedor. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamr.;nto das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da,.;citação, observara o disposto no  art.  

165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada :-nediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursa 1*1  sera  iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em CF: npo próprio do sistema. 

11.4. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus 
interesses. 
11.7. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autorida-le competente. 

11.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente c.r atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vif;ta franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que:i leve à anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e o3 que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego ME.; hor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos ter ),c)s do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedim6.--itos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
de reabertura. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"),  ou  e-mail,  ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se--6 de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICA.i:, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Encerradas as fases de julgamento e hal-,ilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado á autoridade superior para adjudicar 
o objeto e homologar a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. As regras acerca das garantias de execução estarão estabelecidas no Termo de 
Referências, anexo a este Edital. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade se encontra nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
da Ata de Registro de Pregos, a Administração p)derá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.1.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do for': ecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita peia Adminis-, ação. 

15.1.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de RJerência,  corn  a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, percentual de descontos, 
pregos registrados e demais condições. 

15.1.4. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
mantido durante a vigência da ata de registro de pregos. 

15.1.5. A existéncia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

15.1.6. Na hipótese de o convocado não assinar a atz; de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na orjem de classificaOr,  para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
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15.2. Após a homologação da licitação, será incluído Ca ata, na forma de anexo, o registro: 
:t 

15.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto L:om prego igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

15.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.3. Será respeitada, nas contratações, a  order'  de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

15.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

15.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a atEt: de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

15.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decrei6 n° 11.462/23. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceit.:ram cotar o objeto com prego igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração; )bservados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderb.: 

15.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua ;;.-oposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego 
do adjudicatário; ou 
15.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A vigência da Ata de Registro de Pregos é de é de 01(um) ano, contados do primeiro 

dia útil subsequente á data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que o prego é vantajc:Io, com fulcro no  art.  84 da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

15.7. A partir da vigência da  ARP  o fornecedor fica obrigado a cumprir na integra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 6F penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas. 

15.8. A assinatura da  ARP  esta condicionada à vejficagão de todos os requisitos de 

habilitação constante deste edital. 

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos '.xados pela ata de registro de preços, 
conforme  art.  23 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

Rua do Comércio, n150, centro — CEP: 65973- 000 -São João do Paraíso/MA 
httpt-::11w\Arvv.sacioaodoparai:I.o.rnagov„br  

Página 19 de 51; ‘ 	 -------  --La:,  
,.., 



PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO )  

PARAI 
Construindo Urna Nova Historia 

ES f.ADO iiO MARANK  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO IC .0 DO PARAISO - MA 

CNN: 01.597.629/0001-23 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO, EQUIVALENTE  

16.1. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme prevê art.95 
da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.1.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apreser'itada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.2. 0 Aceite da Nota de Emperiho ou do instrunto equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, ap icando-se á relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021; 

16.2.2. A contratada se vincula á sua proposta e 	previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.3. A contratada reconhece que as hipóteses de resc3ão são aquelas previstas nos artigos 
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 

16.4. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, consoante o  art.  107 da Lei Federal 14.133/21. 

16.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da  at  de registro de pregos, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o CONTRATA00 deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)  di 	úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não c :, mprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o con:., ato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sart ;:,;(3es das demais cominagões legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilita 	analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, as-Sinai-  o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
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17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Sobre as regras do reajustamento são as previstas no Termo de Referência, anexo a 
este Editai. 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO RECEBIMENTO DO OBJETO E 
DA FISCALIZAÇÃO  
18.1. 0 prazo e as condições do fornecimento do objeAo e de fiscalização são as previstas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratac:•: são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Contrato. 

20. DO PAGAMENTO  
20.1. As condições relativas ao pagamento são as esbelecidas no Termo de Referências, 
anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data ciesign2,.da para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico no sistema www.portaldecompraspublicas.combr. 

22.3. A resposta ã impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e public'ãda nova data para a realização do 
certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos n'T),o suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao  art.  55 parágrafo .-;°, da Lei n° 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnao é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de lic.:agão. 

22.6. As respostas as impugnações e aos esciarecirLentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão ::adastradas no sitio -ivv.portp!decompraspublicas.corn.bi , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acomp .,-;hamento. 

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
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mandato com poderes para irnpugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqL er fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão se automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avisc e durante a sessão pública observarão 
o horário de  Brasilia  - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o regoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em  at.  e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e 	a 	Administração não será, em nenhum n caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do :.rocesso licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento.  So  se inieLen e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. 0 desatendimento de exigências formais não 	rienciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. 0 licitante é o responsável peia fidelidade e lef,,,Jmidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da l',..itação. 

23.10.1. A faisidade de qualquer documento apreser  ado  ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contn 'o ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO/MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse púbico decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidae, de oficio ou por provocação de 
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terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalid;:ide não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido -,toresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

23.14. 0 Edital e seus anexos estará disponível na integra nc.,,; seguintes endereços eletrônicos: no Portal 

de Compras da Prefeitura de Municipal de São João do Paraíso, em 

www.portaidecompraspublicas.com.br, no Portal Na .onal de Contratações Públicas- PNCP, no 

SINC — contrata em www.tce.ma.gov.4r e  site  da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 

https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.  

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.15.1. ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA ESPECIFICAÇÕES; 

23.15.2. ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO: 

23.15.3. ANEXO Ill MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

23.15.4. ANEXO IV - MINUTA DA  ARP;  

23.15.5. ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO  

SAO  JOÃO DO l';'ARAISO - MA, 07 de janeiro de 2025. 

Pregoeiro Oficial -PMSJP/MA 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 01/2025-PMSJP 

TERMO DE REFERCENCIA 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente 
procedimento visando o REGISTRO DE PREÇOS  pa:  7. eventual e futura contratação de 
empresa fornecedora de combustíveis automa'vo com finalidade de atender o 
abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou a disposição da atividade pública 
do Município de São João do Paraíso/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, abaixo relacionadas' 

1.2. 0 detalhamento e descrição do objeto compreende as especificações e quantitativos 
relacionados na tabela do Anexo Unico deste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Com o objetivo de atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de  SAO  JOAO DO PARAISO a frota de veículo desta encontra-se toda nas ruas 
executando atividades como Limpeza urbana, transporte de paciente, transporte de alunos 
entre outros serviços. Para tanto, se faz necessário a aquisição de combustíveis para que a 
frota de veículos desta Prefeitura possam continuar desempenhado suas atividades a bem da 
população. 

2.2. A justificativa da contratação se fundamenta visa!  Jo  garantir o principio da continuidade 
dos serviços prestados pelas Secretarias desta Prefeitura, possibilitando condições logísticas 
adequadas para o desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance, as 
quais dependem do uso de veicuios 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃ :3  LEGAL 

3.1. A licitação é para a. constituição de Ata de Registr de Pregos e posterior contratação de 
empresa para fornecimento do objeto, está fundament:4da com base na Lei Federal n.° 14.133 
de 01 de abril de 2021 e Decreto Federal n° 11.462' de 31 de março de 2023, aplicar-se-6 
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014. 

3.2. Entende-se que o fornecimento será realizado na forma parcelada e pelo Sistema de 
Registro de Pregos. 

3.3. Considerando a estrutura já existente no município  sera  utilizado a solução de aquisição 
para abastecer a frota de veículos diretamente com o fornecedor. Solução essa praticada por 
várias prefeituras da região conforme consultas realizadas no  site  do TCE- MA e  site  do painel 
de pregos do governo federal. 
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3.4. 0 tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns. 

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITERIO  OE  JULGAMENTO 
4.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, por se tratar de produtos de natureza comum, uma vez que apresentam 
padrões de qualidade e desempenho usuais no merado, facilmente disponíveis para sua 
utilização. 

4.2. 0 critério de julgamentos das propostas  sera  considerado do tipo MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO (/0). 0 desconto para (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel 
S10) será aplicado sobre o prego de bomba a vista praticado pelo estabelecimento da 
proponente. 

4.3. 0 Sistema de Registro de Prego — SRP  sera  adotado conforme as hipóteses previstas 
no inciso H e Ill do artigo 3° do Decreto n° 11.462, de 31 de mar-go  de 2023. 

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E CRITERIOS DE ACEITABILIDADE 

5.1. 0 objeto deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de consumo da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA da seguinte forma: 

a) Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel -S10) 
serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em 
parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser 
fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos pregos unitário, desconto 
percentual (%) aplicado sobre o prego de bomba â vista e valor total em real de cada 
fornecimento. 

b) A Licitante deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, 
localizado a uma distância que não seja superior ao raio de 15km (quinze quilômetro) 
da sede da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, para evitar grandes 
deslocamentos para abastecimento. 

C) Deverá haver um sistema de controle de abasteCmento que emita comprovante de 
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação 
do posto, o tipo de combustível, quantidade de litros, percentual de desconto, prego unitário 
por litro e prego total em reais, bem como a placa do vE.iculo, quilometragem apontada em 
seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que uma via ficará em poder 
da empresa e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE. 

5.2. DO CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

5.2.0 objeto  sera  recebido, conforme dispõe o inciso II do  art.  140 da Lei 14.133/2021, baixo 
descrito: 

5.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização,  corn  verificação posterior da conformidade do produto com as exigências 
contratuais; 

5.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão d .1.signada pela autoridade competente, 
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mediante termo detalhado que comprove o atendimeo das exigências contratuais. 

a.1) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 
produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, 
para fins de pagamento. 

a.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para as 
devidas correções. 

5.3. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não 
atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização. 

5.4. Os produtos contendo baixa qualidade, ou  cue  estejam em desacordo com as 
especificações contidas na Ata de Registro de Prego e Contrato, serão rejeitados pela 
CONTRATANTE. 

6. DA FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pela5-... partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.  •Ern  caso de impedimento, ordem de paralisação  cu  suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo-tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias  pa  . execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade &, CONTRATADA, o contrato será 
acompanhado e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

.Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
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6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o  -laic_  imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao geste do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ã F.inovação tempestiva ou ã prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o paga lento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 
6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagz mento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplic3ção de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório finE com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administragc). 
6.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. FONTE DE RECURSOS 

7.1. Na licitação para registro de pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 
art.17 do Decreto Federal 11.462/23. 

8. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
8.1. Secretaria Municipal de Educação 
8.2. Secretaria Municipal de Saúde 
8.3. Secretaria Municipal de Assistência Social 

8.4. Secretaria de Infraestrutura 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado comprovando que o licf.9nte forneceu ou fornece produtos 
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. 

9.2. Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido peio município sede da licitante. 

9.3. Documento de Autorização para Funcionamentd..-  emitido pela Agência Nacional do 
Petróleo-ANP, de acordo com a Resolução ANP n° 041/2013. Tal comprovação poderá ser 
feita a partir da apresentação de qualquer dos seguintes documentos: 

9.3.1. certificado emitido pela ANP; 
9.3.2. cópia da publicação, no diário oficial da união, com indicação do participante. 

10. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
10.1. 0 pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente 
atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os pregos unitários e o valor 
total mensal com os descontos ofertados peia CONTRATADA, sobre o  prey)  de bomba 
vista, sendo o faturamento incidente, único e (!<clusivamente, sobre a quantidade 
efetivamente entregue. 

10.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da • 3spectiva ordem de fornecimento. 
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10.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas á 
CONTRATADA. 

10.5. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de 
deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada. 

10.6. 0 pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua 
regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos 
competentes, devidamente atualizadas. 

10.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por 
culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido á Contratada. 

10.8. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor 
da prestação em atraso. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termc,  de Referência, a CONTRATADA se 
obriga a: 
11.1.1. Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do 
contrato. 

11.1.2. Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação 
dos pregos médios dos combustíveis, bem como apresntar as pianilhas de custos elaboradas 
com a finalidade de parametrizar o prego de venda dos produtos, sempre que solicitado pela 
Contratante. 

11.1.3. Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente 
autorizadas pelo setor competente da Contratante. 

11.1.4. Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e 
atender as reclamações que porventura surgirem duronte a execução do contrato. 

11.1.5. Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente á serviço 
das Secretarias Municipal de São João do Paraiso/MA, ou ainda os veículos adquiridos 
durante a vigência do Contrato. 

11.'1 .6. Os combustíveis destinam-se exclusivamente i veículos e equipamentos com motores 
de combustão, ficando vedado o fornecimento em  gal  ei5-s ou qualquer outro tipo de recipiente. 

11.1.7. Fornecer combustíveis sem impurezas, de 1" C ‘,Jaliciade e que atenda a especificação 
técnica exigida pela Agência Nacional de Petróleo - AP - www.anp.gov.br. 
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11.1.8. Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante 
por fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão 
regulador. 

11.1.9. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo (:)mportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui 
incluídos possíveis prejuízos que venham a causar, direta ou indiretamente á Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

11.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que  fore-  i solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações referentes á execução contratual se obrigil prontamente a atender. 

11.1.11. A Contratada garantirá que os pregos dos  con  IJustiveis (gasolina comum,  oleo  diesel 
comum S500 e  oleo  diesel S10) apresentado para api cação do desconto, são os mesmos 
praticados no estabelecimento da contratada, ou sf3ja, prego de bomba ã vista. 

11.1.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer 
outros referentes ao fornecimento do objeto. 

11.1.13. Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência. 

11.1.14. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem 
subcontratar qualquer parte do fornecimento a que está obrigada. 

11.1.15. A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, 
localizado a uma distância que não seja superior ao raio de 15km (quinze quilômetro) da 
sede da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, para evitar grandes deslocamentos 
para abastecimento. 

11.1.16. Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo IMETRO quanto a 
regularidade da aferição metrológica das bombas de c)mbustiveis do estabelecimento. 

11.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, em ,-,ompatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2. Para garantir o fiel cumprimento do obj(l'o deste Termo de Referência, a 
CONTRATANTE se compromete a: 

11.2.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CON—RATADA no valor correspondente á 
quantidade demandada; 

11.2.2. Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata 
de Registro de Prego e Contrato; 

11.2.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que devera 
ser conferida peio Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, 
após o cumprimento das formalidades legais; 

11.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no 
Rua do Comércio, n150, centro — CEP: 65973.-000 -São João do Paraíso/MA 
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prazo estabelecido no Termo de Referência e Contrato; 

11.2.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esaarecimentos atinentes á execução do 
objeto, para que a empresa possa cumprir as obrigacões dentro das normas e condições 
estabelecidas; 

11.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is) 
responsável(eis) formalmente designados; 

11.2.7. Registrar as falhas detectadas e comunic2,1 à CONTRATADA, por escrito, as 
ocorrências e advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 

11.2.8. Indicar servidor com competência necessária para proceder à gestão e a fiscalização 
do contrato e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes; 

11.2.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustãveis durante a vigência 
do contrato. 0 prego dos combustíveis poderá sofrer variações, para mais ou para menos, 
de acordo com a política de prego praticada no mercado. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
poderão aderir á ata de registro de pregos na condiçá,-., de não participantes. observados os 
seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesk), inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no  art.  23 da Lei n° 14.133 de 2021; e 

Ill - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão gerenciador apenas  sera  • :ializada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

b) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

c) 0 prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

13.2. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de pregos de que trata o item 13.1: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não  pa-lerão exceder, por órgão, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumenl& convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o órgão gerenciador e para o (rgão participante; e 

P;H'F..if!JRA, 
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II - o quantitativo decorrente das adesões não poderj exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata 
de registro de pregos. 

a) 	A adesão á ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite de que trata o inciso ll deste subitem, desde que: 

a) seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

seja comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021.  

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
a formalização da ata de registro de pregos. 

a) 	será incluído na ata, na forma de anexo, o regisro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem c:Jar os produtos com preços iguais aos 
do adjudicatário;  observada a classificação na licitação: 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem :,ua proposta original. 

14.2. Será respeitada, nas contrafações, a orderii;  de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

14.3. 0 registro a que se refere o item 14.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Pregos, na hipótese prevista no 
Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023. 

15. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
15.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de pregos será de 01(um) ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente á data de divulgação no Portal Nacional de Contratação Pública-
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o prego é 
vantajoso. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS CONTRATUAIS 

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas 
seguintes infrações, consoante dispõe o  art.  155  di  Lei 14.133/2021: 

a) dar causa á inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa á inexecução parcial do contrato que rAuse grave dano á Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interee-ise coletivo; 

c) dar causa á inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para c) certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a docunientagão exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



1-7-4411111b...:  SAO  JOÃO DO 

PA RA 
Construindo Uma Nova Histz.iriz 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.84¡":-), de 10  de agosto de 2013.  

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
edital as seguintes sanções: 

a) advertência, quando o contratado der causa á inencução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "g" do subitem acima deste termo de referência, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá pelo prazo máximo de 03 (três) anos  (art.  
156, § 4', da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "L" do subitem acima deste Termo de Referência, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.3. 	Na aplicação das sanções serão consideradas  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado  if  Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021) . 

16.6. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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16.8. As sanções previstas neste Termo de Referência serão aplicadas, conforme o caso, 
consoante dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia 
defesa. 

17. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, mediante Termo Aditivo, acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado, de acordo com o  art.  124 e 125 do. Lei Federal n° 14.133/21. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto 

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, consoante dispõe o  art.  107 da Lei Federal 14.133/2021, e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos 
para a administração, permitida a negociação  corn  o contratado ou a extinção contratual sem  
onus  para qualquer das partes. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

20.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivcc:" previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

20.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

h) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

C) Indenizações e multas. 

20.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

21. CONDIÇÕES GERAIS 
21.1. As condições gerais de fornecimento são validas e aplicáveis logo após a assinatura do 
contrato. 

21.2. Toma-se por base que a participação nessa licAação é exclusiva para empresas que 
possua posto de abastecimento, com funcionamento aiário, localizado a uma distância que 
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APROVO 0 TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	/2025. 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e 

Planejamento do Município de São João 
do Paraíso - MA 
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não seja superior ao raio de 15 km (quinze quilômetro) da sede da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento. 

São João do Paraíso/MA, 02 de janeiro de 2025. 

LIfie-u3) db, 	 t)utpli 
Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO POR óRGÃO 

FUNDO MUNIICPAL DE SAUDDE 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIT 	QT.  ESTIMADA 
1 GASOLINA COMUM LTS 	52.033,00 

2  OLEO  DIESEL COMUM S500 LTS 17.65C:10 
3  ()LEO  DIESEL S10 LTS 69.06600 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIT QT.  ESTIMADA 

1 GASOLINA COMUM LTS 25.53.:,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LTS 10.650,00 

3  OLEO  DIESEL S10 LTS 45.570,00 

FUNDO ASSITENCIA SOCIAL 

ITEM  
DESCRIÇÃO  UNIT  QT.  

ESTIMADA 
1 GASOLINA COMUM LTS 70.033,00 

2  ()LEO  DIESEL COMUM S500 LTS 23.550,00 

3  OLEO  DIESEL S10 LTS 41.966,00 

SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIT QT.  ESTIMADA 

1 GASOLINA COMUM LTS 80.5K ,q0 

2  OLEO  DIESEL COMUM S500 LTS 77.15G,00 

3  OLEO  DIESEL S10 LTS 90.566,)0 

FUNDO DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇAO UNIT QT.  ESTIMADA  

1  GASOLINA COMUM LTS 44.274 5 

2 OLEO DIESEL  COMUM  S500 LTS 24.637;50 

3 OLEO DIESEL S10 LTS 51.57i ,30  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRICAO UNIT QT.  ESTIMADA  

1  GASOLINA COMUM  LTS 14.758,25 

2 ()LEO DIESEL  COMUM  S500 LTS 8.212,I.0 

3 OLEO DIESEL S10 LTS 17.191,50 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIT QT.  ESTIMADA 

1 GASOLINA COMUM LTS 102.836,00 

2  OLEO  DIESEL COMUM S500 LTS 207.15.1,00 

3  OLEO  DIESEL S10 LTS 156.560,00 

PLANILHA DO RESUMO TOTAL 0 QUANTITATIVO 

ITEM  DESCRIÇAO DO OBJETO 
?.,NIT  QUANTIDADE 

ESTIMADA TOTAL 

1 

GASOLINA COMUM - sendo produto de primeira 

qualidade livre de impurezas e imperfeições com 

padrões satisfatórios de rendimento.  

i.  FS  390.000,00 

2 

OLEO  DIESEL COMUM S500 - sendo produto 

de 	primeira 	qualidade 	livre 	de 	impurezas 	e 
i
mperfeições 	com 	padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento.  

LTS 369.000,00 

3 
OLEO  DIESEL S10 - sendo produto de primeira 

qualidade livre de impurezas e imperfeições com 

padrões satisfatórios de rendimento. 

LTS 472.500,00 

7REFF!Tl;o16 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA 

PLANILHA COM QUANTITATIVO TOTAL E V'ALORES ESTIMADOS 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. 
Estimada 

Valor de Referência R$ Desconto 
Mínimo 

Aceitável Unitário 
Total sem 
desconto 

01 Gasolina Comum - sendo produto 

de 	primeira 	qualidade 	livre 	de 

impurezas 	e 	imperfeições 	com 

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento— (COTA PRINCIPAL --
Ampla Concorrência) Litro 292.500 

R$ 5,99 R$ 1.752.075,00 

1% 

02 Gasolina Comum - sendo produto 

de 	primeira 	qualidade 	livre 	de 

impurezas 	e 	imperfeições 	com 

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento- 	(COTA 	RESERVADA- 
ME, EPP e wo) Litro 97.500 

R$ 5,99 R$ 584.025,00 

1% 

03 
Diesel Comum 5500 sendo produto 

de 	primeira 	qualidade 	livre 	de 

impurezas 	e 	imperfeições 	com 

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento - (COTA PRINCIPAL - 
Ampla Concorrência) Litro 

.. 

276.750 

R$ 6,00 R$ 1.660.500,00 

1% 

04 
Diesel Comum S500 sendo produto 

de 	primeira 	qualidade 	livre 	de 

impurezas 	e 	imperfeições 	com 

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento (COTA RESERVADA - 

ME, EPP e MEI) Litro 
92.250 

R$ 6,00 R$ 553.500,00 

1% 

05 
Diesel 	510- 	sendo 	produto 	de 

primeira 	qualidade 	livre 	de 

impurezas 	e 	imperfeições 	com 

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento 	- 	(COTA 	PRINCIPAL- 
Ampla Concorrência) 

Litro 

354.375 

R$ 6,05 R$ 2.143.968,75 

1% 

06 
Diesel 	510 - sendo 	produto 	de 

primeira 	qualidade 	livre 	de 
impurczas 	c 	irnperfoisOes 	corn  

padrões 	satisfatórios 	de 

rendimento - (COTA RESERVADA' - 
ME, EPP e MEI) 

Litro 

118.125 

R$ 6,05 R5 714.656,25 

1% 

SAO  JOÃO  DO  
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* Os percentuais de desconto estimados da planilha serio os considerados como mínimos para 
aceitação da proposta pela Prefeitura Municipal de São Jo5:-. do Paraíso. 

** 0 critério de julgamento da licitação será pelo maior percentual de desconto, sobre o preço de 
bomba à vista, por item, observadas as exigências contida t= ieste Termo de Referência. 

— 0 custo estimado da contratação é de R$ 7.408.725,00 (sete milhões, quatrocentos e oito mil e 
setecentos e vinte e cinco reais). 

**** A estimativa de preços foi realizada de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 65 de 07 
de julho de 2021- SEGES/ME, preferencialmente sendo utilizados como fonte de pesquisa o "Painel de 
Preços". 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025-PMSJP 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025 

A empresa 	 , ';'scrita no CNPJ n° 	, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	 , portador (a) 
da Cl n° 	  e do CPF n° 	 ,  DEC  _ARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o  art.  299 o Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso XXXIII do  Art.  7° da Cons.tuição Federai, acrescido pela Lei n° 
9.854. de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) arns em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/ME1/COOP esta empresa está excluída das vedações 

constantes na Lei Complementar n'. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA-ME, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP;  conforme Lei Complementar n° 147/2014. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
( ) COOPERATIVA, conforme Lei Federal n°. 12.690; , 2. 

( ) Não é ME/EPP/MEI/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendime..ao as exigências de habilitação que 

esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 

proposta com indicação do objeto, do prego  oft.  cido e o percentuai de desconto quais 

atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo 	licitar; nos termos do artigo 63, I, da 

Lei Federal n.° 14.133/21, que até a presente r:-3ta nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar do PREGÃO ELETRONIC0 em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o 
Edital e que se submete a todos Os 3CUS termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 14, IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que não 
possui em seu quadro funcional servidor públicc ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitagão 

Rua do Comercio, n150, centro- CEP: 65973-000 -São Soão do Paraiso/MA 
rittoz-://vvvvw sai:hoaodo_pai-aiso.rna.gov.br 

Página 40 de 59 



PREFEITURA DE 	 PirrealWA  
SAO  JOÃO DO - 
PARAU. 
Construindo lima Nova 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

b. Declara também, nos termos do artigo 14, I e  III,  da Lei Federal n.° 14.133/21, que 
não incide em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em  part.,  direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa] 
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ANEXO  III  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025-PMSJP 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 
CNPJ n° CEP: Inscrição Estadual n° 

Inscrição Municipal n° Fone:  e-mail:  

Dados Bancários:  

REF:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025. 
Data de Abertura 	/ 	/ 	 
Horário: 	h: 	min. 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, objetivando o Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa 
fornecedora de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de i.Ao João do Paraíso/MA, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo do Teimo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2025 e de acordo com as condições a seguir: 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item 
Descrição do 

Objeto 
Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 

Unitário R$ 

Percentual 
de desconto 

0/0  

Valor 
Total c/ 

Desconto 
0/0  

Importa a presente proposta o valor global de R$ 	  (valor por extenso). 0 percentual 
de desconto para os combustíveis é de 	(Yo  ( 

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

por cento). 

 

2.1. A presente proposta tem vaHdade de 60 (sess,2rita) dias, contados da abertura dos 
envelopes de preços. 

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 
3.1. 	Os produtos serão fornecidos de acordo cor-,  as Requisições de Abastecimento / 
Ordens de Fornecimento dada pela Prefeitura Municopal de São João do Paraíso -MA. 
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3.1.1. Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento 
da CONTRATADA, em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a 
quantidade a ser fornecida, para colocação em seus veículos, com os respectivos pregos, 
unitário, desconto percentual e valor total, em real de cada fornecimento. 

4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na 
Minuta de Contrato. 

5— DECLARAÇÃO 

5.1. Declaramos que nos pregos propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem 
a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias a execução do objeto. 

6— QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome: 	  
Cargo: 	  
CIC n° 	  
Cl n° 

Atenciosamente, 

Local, 	de  

Assinatura do representante legal da empresa 

PREFEITURA DE 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025- PMSJP/MA 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 	/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso -MA, com sede na Rua do Comércio, n 
150, Centro — São João do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ sob o no 01.597.629/0001-23, 
neste ato, representado pelo Sr. (a) Prefeito (a) 	 , portador (a) do R.G 
n.° 	 , expedida pela 	 e C.P.F n." 	  doravante denominada 
Contratante, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 20/2025-PMSJP, através do 
seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços do fornecimento de combustíveis 
automotivos propostos pela empresa 	  inscrita no CNPJ: 	 , Insc. 
Estadual n° 	 , localizada da na 	  , CEP n° 	 , representada 
pelo (a) 	 , portador do RG n° 	  e inscrito no CPF sob o n° 
	 , nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de maio de 2021, Decreto Federal n° 11.462 de 
31 de março de 2023 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais legislações 
aplicadas á espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto. Registro de pregos para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivo com finalidade de 
atender o abastecimento da frota de veículos dos órnjos vinculados a atividade pública do 
Município de São João do Paraíso/MA, de acordo ccm as especificações e quantidades do 
Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Ekttrônico SPR N° 01/2025, que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentaçAo e proposta de pregos apresentada 
pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo n° 20/2025-PMSJP-MA. 

Parágrafo primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas 

no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO promover as contratações de 

acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 prazo de vigência da ata de registro de preços será 	01(um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente data de divulgaÇAo no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o prego é vantajoso 

[CLÁUSULA TERCEIRA — ÓRGÃO GERENCIADOR 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
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Parágrafo Primeiro — Órgãos Participantes: Secretora Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assic:tência Social e Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura de São João do Paraíso/MA. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada para 
contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão 	Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os pregos registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiarias e representante(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO 
ONICO da Ata de Registro de Pregos. 

FdLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

A Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência. 

Parágrafo Único — 0 prazo para o inicio do fornecimento do objeto será após a assinatura 
do Contrato de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa 
vencedora e Ata de Registro de Prego. 

CLAUSULA SEXTA— DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atL 3lizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos produtos 
registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu,aveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do  art.  124 
da Lei n° 14.133. de 2021;  

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprcoada repercussão sobre os pregos 
registrados; ou 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registraco tornar-se superior ao prego praticado 
no mercado, por motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do  prey)  registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 

b) Na hipótese prevista na alínea "a", o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verifica-.  se  aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceira da Clausula Nona; 

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, nos termos do disposto na '.:,lausula Nona. e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajc,A; 
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d) Na hipótese de redução do prego registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos, para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
alteração contratual, observado o disposto no  art.  35 do Decreto n° 11.462/2023. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhara, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do prego registrado 	relação as condições inicialmente 
pactuadas; 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órOo gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuizc da aplicação das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecior, nos termos do disposto na alínea 
"b", o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no § 3° do  art.  18 do Decreto n° 11.462/2023. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea "a" do Parágrafo Segundo, 
o órgão gerenciador atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  35 do 
Decreto n° 11.462/2023. 

rCLAUSULA  SÉTIMA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidade; da Administração Pública Municipal 
poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesifio, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço pjiblico; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores regis.zrados com os valores praticados peio 
mercado, na forma prevista no  art.  23 da Lei n°14.133. de 2021; e 

Ill- consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), 
observado o prazo de vigência da ata. 
Parágrafo Terceiro - 0 prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo 
órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
pregos. 
Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de 
controle para a adesão á ata de registro de preços de que trata o "caput' desta Cláusula: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e piJra o órgão participante; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não podera exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registra de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata 
de registro de pregos. 

Parágrafo Quinto - A adesão á ata de registro de pregos por órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto 
desde que: 
a) seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

b) seja comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLAUSULA OITAVA — DO REGISTRO ADICIONAL DE  MEWS  

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços. 

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma ce anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem 	proposta original. 

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contrações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

Parágrafo Terceiro - 0 registro a que se refere o Pa:Agrafo Primeiro, tem por objetivo o 
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, 
na hipótese prevista no Decreto Federal N° 11.462, c161*31 de março de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração sem justificativa razoável; 

Ill - não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo 
alínea "h" da Clausula Oitava; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ill  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021.  

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso V do "caput" desta Cláusula, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
pregos, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de pregos, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 
Parágrafo Segundo - 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas no "caput" desta 
Cláusula  sera  formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa; 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
Parágrafo Quarto — 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Ill - se não houver êxito nas negociações, nos termos (::o disposto no § 30  do  art.  26 e no § 40 
do  art.  27 do Decreto n° 11.462/2023. 

CLAUSULA DECIMA— DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Esta Ata de Registro de Pregos vincula-se as disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 01/2025 — Proc. Adm. N° 20/2025-PMSJP, Termo 

de Referência que acompanhou o edital; 
b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação. 

c) Ata da Sessão Pública. 

LAUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

0 Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades do interesse público, 

nos termos do  Art.  104, I, da Lei n° 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor; 
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especi: cados no art.28 do Decreto Federal n° 
11.462/23. 
c) Rescindir nos enumerados do  art.  137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21; 

d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste 
instrumento, conforme art.104, IV, da Lei Federal n° 1.1.133/21; 
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, execução do objeto. 
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CLAUSULA ONZE— DA COMUNICAÇÕES 

As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 
instrumento e o assunto especifico da correspondênc...i.. 
Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas 

à.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 
Rua do Comércio, 150, Centro — São João do Paraíso -MA. 

Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 
fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA DOZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão ,oegistradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025-
PMSJP e seus anexos e as propostas das empresas 'E*Igistradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 
de abril de 2021 

CLAUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, Orgão Gerenciador fará divulgação da Ata no 
PNCP, após sua assinatura, nos termos da Legislação.vigente. 

CLAUSULA QUARTOZE - DO FORO 

  

   

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer controvérsias 

advindas da execução desta Ata de Registro de Pregos. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

São João do Paraíso -MA, 	de 	 de 2025. 

Responsável legal da ORGA0 i.ERENCIADOR 

Responsável legal do FORNECEE  OR  REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025-PMSJP/MA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 

ANEXO ÚNICO DA ATA 

Razão social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item 
Descrição do 

Objeto 
Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor de 

Referência 
R$ 

Percentual 
de desconto 

cyo 

Valor 
Total c/ 

Desconto 
Vo 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 01 /2025-PMSJP/MA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	/2025/PMSJP-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: no 20/2025- PMSJP-MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 	  E A 
	 ,CNPJ 	 ,NA 

FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, atraw:=.s da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
	 , com sede na 	 , CEP: 65.973-000, Centro, São João do 
Paraíso — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato representado pelo (a) Sr(a). 

, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n°. 
	 , e portador da cédula de identidadc,,  Registro Geral n°. 	  
órgão expedidor 	, doravante denorninada CONTRATANTE, e a 

empresa 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF ,iob o n°    Inscrição 

Estadual n° 	 , sediado(a) na   	, neste ato representado por 

portador do RG de n°  	, expedida pelo(a) 
	 ,inscrito(a) no CPF sob n° 	 , doravante designada 

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO  (If.:  fornecimento decorrente da Ata de 

Registro de Pregos n° 	/2025-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n° 01/2025-
PMSJP-MA, Processo Administrativo n.° 20/2025 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes 
ás disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos 
com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados 
ou á disposigao da atividade pública do Município de  sac.  João do Paraíso/MA, a serem 
executados em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Pregos n° 
	/2025-PMSJP-MA, e da proposta apresentada peia CONTRATADA. 

TRANSCREVER DA ATA DE .;.EGISTRO DE PREÇO 
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, consoante dispõe o  art.  107 da Lei Federal 
14.133/2021, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou 
a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 
Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel - S10) serão recebidos 
pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA, em parcelas diárias, 
mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para 
colocação em seus veículos, com os respectivos pregos unitário, desconto percentual 
aplicado sobre o prego de bomba á vista e valor total em real de cada fornecimento. 

Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com 
funcionamento diário, localizado a uma distância que r,',jo seja superior ao raio de 15km da 
sede deste Município. 

Parágrafo Segundo - Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita 
comprovante de abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, 
identificação do posto, o tipo de combustível, quantic,.cle de litros, prego unitário por litro e 
prego total em reais, bem como a placa do veiculo, quilometragem apontada em seu 
hodômetro, identificação e assinatura do condutor. F,endo que uma via ficará em poder da 
CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA — DO CRITERIO DE ACEITAB!LIDADE 
0 objeto será recebido. conforme dispõe o inciso II :o  art.  140 da Lei 14.133/2021, baixo 
descrito: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimerto das exigências contratuais. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a 
efetivação da entrega dos produtos, no verso da Note. Fiscal e a encaminhará ao Setor 
Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamerqo. 

Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, servidor designado devolverá Nota 
Fiscal para as devidas correções. 

Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeçâo realizada pelo 
FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarreg6lo pelo recebimento, podendo ser 
rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas 
condições para a utilização. 

Parágrafo Quarto- Os produtos contendo baixa qualithde, ou que estejam em desacordo 
com as especificações contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, 
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serão rejeitados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 valor global do contrato é de R$ 	  (valor por extenso). 0 percentual de desconto 
para os combustíveis é de 	(yo  

 

por cento) sobre o valor de bomba a vista. 

 

Parágrafo Primeiro — 0 pagamento  sera  feito no pr'ao de até 30 (trinta) dias da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, 
devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este 
fim 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura dever6 ser emitida, expressando os preços 
unitários e o valor total mensal com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o 
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue. 

Parágrafo Terceiro — O pagamento  sera  efetuado pek) CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
através de deposito em conta corrente, agência e banca indicados pela contratada. 

Parágrafo Quarto - O pagamento estará condi&inado à comprovação por parte da 
CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas 
pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 

Parágrafo Quinto - Caso os pagamentos sejam ef€-, uados após o prazo estabelecido no 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por culpa da contratante, serão devidos encargos 
moratórios a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 
regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e  
VP  = Valor da prestação em atraso. 

CLAUSULA SEXTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAPJA 
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão a conta da Dotação 

Orçamentária, na classificação abaixo: 

CLAUSULA SÉTIMA— DO REAJUSTE 
Os percentuais de descontos serão fixos e irreajwiáveis durante a vigência do contrato. 
Os pregos dos combustíveis poderão sofrer variações. Dara mais ou para menos, de acordo 
com a política de prego praticada no mercado 

CLAUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATrZA E DA CONTRATANTE 

I -  Sao  obrigações exclusiva e responsabilidade da CjINTRATADA, além de outras que por 

lei couberem: 

a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do 
contrato. 

b) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional doL  Petróleo) relativamente a variação 
dos pregos médios dos combustíveis, bem como apresentar as planiihas de custos 
elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que 
solicitado pela Contratante. 
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c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente 
autorizadas pelo setor competente da Contratante. 
d) Designar um representante perante a Contratai :e, para prestar esclarecimentos e 
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propried.7,de ou comprovadamente à serviço 
das Secretarias Municipal de São João do Paraíso/MA, ou ainda os veículos adquiridos 
durante a vigência do Contrato. 
f) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veiculos e equipamentos com motores 
de combustão, ficando vedado o fornecimento em calões ou qualquer outro tipo de 
recipiente. 
g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de 1a Qual dade e que atenda a especificação 
técnica exigida pela Agência Nacional de Petróleo — ANP — www.anp.gov.br. 
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante 
por fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Orgão 
regulador. 
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e peio comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados quaisquer, no que se re'tN-e ao objeto deste Contrato, aqui 
incluídos possíveis prejuízos que venham a causar, direta ou indiretamente a Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraíso/MA. 
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações referentes a execução contratuai se obriga prontamente a atender. 
k) A contratada garantirá que os pregos dos combustíveis (gasolina comum S500, óleo 
diesel comum e óleo diesel S10) apresentado para aplicação do desconto, são os mesmos 
praticados no estabelecimento da contratada, ou seja, prego de bomba. 
I) 	Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdencial. .)s, fiscais e comerciais, e quaisquer 
outros decorrentes do fornecimento do objeto. 
m) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência 
n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, 
localizado a uma distância que não seja superior ao rWo de 15km (quinze quilômetro) da 
sede da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, para evitar grandes 
deslocamentos para abastecimento. 
o) Deverá apresentar quando solicitado atestado emitido pelo INMETRO quanto a 
regularidade da aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento. 
p) Manter durante a execução do Contrato, em  con  1')atibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qi Alificagão exigidas na licitação. 
q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar 
qualquer parte do fornecimento a que esta obrigada. 

II- 	Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a)Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente a quantidade 
demandada; 
b) Receber o objeto de acordo  corn  o oue consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de 
Registro de Prego e Contrato; 
C) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser 
conferida peio Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o 
cumprimento das formalidades legais; 

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assur:,idos  corn  a CONTRATADA no prazo 
estabelecidos no Termo de Referência e Contrato; 
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e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive escl;:i:ecimentos atinentes a execução do 
objeto, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 
estabelecidas; 
f) Promover o acompanhamento e a fiscalização d.) objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de 
servidor(es) responsável(eis) formalmente designado:;: 

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA, por escrito, as ocorrências 
e advertências de quaisquer fatos que exijam medidas ;orretivas por parte desta; 
h) Indicar servidor com competência necessária para proceder a fiscalização do contrato e 
atestar as Notas Fiscais após a verificação das espech'icações pertinentes; 
I) Exigir o cumprimento de todos os compromissos a, 	pela CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurAos o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluii o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurid!i:a contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre qi,)-) possível,  sera  precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pi-,),cialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devh. ,os. 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DECIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVi3 E MULTAS CONTRATUAIS  

Sera  responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes 
infrações, consoante dispõe o  art.  155 da Lei 14.133/2021: 

a) dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) dar causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o .-ertame; 

e) não manter a proposta, salvo  ern  decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a docur.:..entagão exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo ae validade de sui proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entr :  ra do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa.4-exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do .:ontrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas neste edital as seguintes sanções: 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais  grove (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) multa Moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
c) impedimenta  de licitar e contratar, quando rraticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "g" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá pelo prazo maxo no de 03 (três) anos  (art.  156, § 4°, da 
Lei n° 14.133 de 2021); 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou cont'atar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "L" do subiterracima deste contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "g", que justifiquem a imposição de rinalidade mais grave  (art.  156, §5°, da 
Lei n°14.133, de 2021). 

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas  (art.  156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

Parágrafo Terceiro- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante  (art.  156, 
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Todas as sanç ões previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). Antes da aplicação 
da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, d!,) 2021). 

Parágrafo Quinto -Se a multa aplicada e as indenizags cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença  sera  cobrada judicialmente (a;-'. 156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto - As sanções previstas neste contr:,..to serão aplicadas, conforme o caso, 
consoante dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia 
defesa. 
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CLAUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 
125 Lei Federal n° 14.133/21. 

CLAUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO 

Manter durante a execução do presente Contrato, ein compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação:exigidas na Licitação. 

CLAUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTACt CONTRATUAL 

A execução  dc  contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representante da Administração, especialmente designados a quem caberá exercer 
as atribuições previstas no  art.  117 da Lei n.° 14.133/2(321. 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação  dc  fiscalização pela CONTRATANTE em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que 
concerne a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata estt?,item competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do 
contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

Parágrafo Terceiro - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2(.2.2,  art.  21). 

CLAOSULA QUARTOZE— DAS OBRIGAÇÕES PERTiNENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de ‘!',...,osto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão  dc:  :;ertame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a parL, da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente po, 	ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento  corn  terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 

CLAOSULA QUINZE — DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiz,::rem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do iontrato. 

Parágrafo Segundo As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido a prévia aprovação da cosultoria jurídica da CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má,-,Tno de 1 (um) mês. 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracteriz:-.m alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebra  ão  de termo aditivo, na forma do  art.  
136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto. 

CLAUSULA DEZESETE DAS PRERROGATIVAS 
0 regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no 
artigo 104 da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLAUSULA DEZOITO ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n 8.429/1992) e a Lei 
Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e seus regulame:1tos), e se comprometem a cumpri-las 
fielmente. 

CLAUSULA DEZENOVE — DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de s:Astentabilidade ambiental contidos na 
Instrução Normativa n°01, de 19 de janeiro de 2010, dia Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG, os quais 
devem ser aplicados no momento da execução dô''objeto, para que seja assegurada a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do  impact°  ambiental específicos, relativos ao 
fornecimento de combustíveis e, apresentar os seguires documentos: 

a) Licença ambiental de operação; 
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS); 
c) Certificado do posto revendedor (ANP). 

Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre -esiduos sólidos. 

CLAUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133, do 2021, o demais normas fclerais Qpiie&weis e. subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa  dc  Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA VINTE E UM - DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato  sera  aplicada a Lei Foderal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 
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CLAUSULA VINTE E DOIS — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publica0o deste instrumento, por extrato, no 
PNCP — Portal Nacional de Compras Públicas, na forma prevista no art.94 da Lei Federal n° 

14.133/21, condição indispensável para eficácia do (:;)ntrato e seus aditamentos e deverá 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da (Inta de sua assinatura. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS— DO FORO 
0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca de Porto Franco/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

São João do Paraíso -MA, 	de 	de 2025. 

PELO CONTRATANTE 	 PELO CONTRATADO 

(empresa) 
ORDENADORES DE DESPESAS 	 (cnpj) 

Testemunhas: 

1.  
(nome completo / CPF) 

2  
(nome completo / CPF) 

* Fica dispensada a assinatura de testemunhas caso o presente contrato venha a ser 
assinado por meio eletrônico, cuja sua integridade possa ser conferida por provedor de 
assinatura. 
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